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	PROJETO DE LEI N.º 100/2025
AUTOR: Vereador Allan Lyra
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE A ENTREGA LEGAL, CONFORME LEI N.º 13.509/2017, NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNÍCIPIO DE NITERÓI.”



	RELATOR: Vereador Maurício Gomes



	I – RELATÓRIO:



A autora solicita aprovação para Projeto de Lei que visa a explicitar, por meio de obrigatoriedade de afixação de cartazes nas unidades de saúde, a Lei n.º 13.509/2017, que trouxe um avanço significativo para a proteção das crianças e adolescentes no Brasil, regulamentando a entrega legal de filhos para adoção, um mecanismo que visa combater o abandono e proteger os direitos da criança. No entanto, muitas pessoas ainda não têm conhecimento sobre este direito, o que pode levar ao abandono e ao sofrimento de crianças em situações vulneráveis segundo o autor. 

Afirma que o projeto tem como objetivo garantir que as mães e pais biológicos saibam dos seus direitos e das alternativas disponíveis, prevenindo o abandono e contribuindo para o bem-estar das crianças e para o fortalecimento do sistema de adoção. O projeto busca também assegurar que as informações sejam amplamente divulgadas, criando um ambiente mais acolhedor e seguro, onde os cidadãos possam encontrar apoio e orientação em momentos de dificuldade.

Pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final foi proposta a Emenda Supressiva 001 a fim de se corrigir vício de iniciativa por divergência do ordenamento constitucional vigente, precisamente no artigo 3º, visto que, ao impor novas atribuições a serem cumpridas pelo Poder Executivo, fere o art. 49, inciso I, da Lei Orgânica do Município, interferindo diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, violando também o art. 7º da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e art. 2º da Constituição Federal que estabelecem a harmonia entre os Poderes.

Com a referida emenda, suprimindo o art. 3º do texto, o projeto atende plenamente às exigências legais e regimentais, demonstrando compatibilidade com a Lei que rege a matéria, conforme parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final constante dos autos.

	II – VOTO DO RELATOR



A análise do Projeto de Lei 100/2025 evidencia sua conformidade com os dispositivos legais e constitucionais, bem como sua adequação aos princípios que norteiam a Administração Pública. 

O projeto visa a explicitar, por meio de obrigatoriedade de afixação de cartazes nas unidades de saúde, a Lei n. º 13.509/2017, que regulamenta a entrega legal de filhos para adoção, mecanismo que visa combater o abandono e proteger os direitos da criança. 

De fato, é notório que muitas pessoas ainda não têm conhecimento sobre este direito, o que pode levar ao abandono e ao sofrimento de crianças em situações vulneráveis, razão pela qual o projeto se reveste de enorme importância, não restando sombra de dúvida que tal medida teria enorme impacto, capaz de salvar vidas e garantir direitos, por meio de medida simples.
 
A matéria do projeto é tão significativa que já foi objeto de elaboração de manual pelo CNJ que detalha as regras para o atendimento da mãe que deseja entregar o bebê para a adoção a partir da perspectiva da proteção integral da criança.  Em 53 páginas, o documento traz o passo a passo para o acolhimento da gestante a partir do momento em que ela decide pela entrega voluntária. 

A entrega voluntária é uma decisão que requer consciência e reflexão, por isso a informação detalhada sobre seu direito é de suma importância. A mulher deve receber o apoio necessário por parte dos serviços da rede socioassistencial, da rede de saúde e do próprio Sistema de Justiça. Todo o atendimento precisa ser respaldado pela ética e pelo respeito.  

Assim, faz todo o sentido a aprovação do projeto proposto, já que visa, por meio de simples divulgação de informações, garantir direitos e, muitas vezes, salvar vidas, permitindo uma melhor qualidade de vida às famílias alcançadas, sob a perspectiva de proteção integral da criança, em observância ao princípio da dignidade da pessoa humana, direito à vida e à saúde.

Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 100/2025 e sua Emenda Supressiva 001, entendendo que tais medidas fortalecem a gestão legislativa e promovem a saúde e o bem-estar social em nossa cidade.

	III – CONCLUSÃO



Após análise criteriosa do Projeto de Lei nº 100/2025 e sua Emenda Supressiva 001, a Comissão Permanente de Saúde e Bem-Estar Social manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, considerando que a proposição e a emenda são condizentes com os princípios legais aplicáveis.
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